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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Expediente: 
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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 023/2018        
Itajá/RN, 22 de fevereiro de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, nomeada 
por meio da Portaria nº 070/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Dispensa nº 
010802/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 22 de 
fevereiro de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 
Portaria de concessão de Diária nº 026/2018      

Itajá/RN, 22 de fevereiro de 2017. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, ao valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), para o 
Senhor ANDERSON REIS DA SILVA, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, portador do CPF: 
069.174.864-00, para no dia 23 de fevereiro de 2018, se deslocar a FUNASA - Natal/RN, cuja saída 
está programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia, com a finalidade de tratar de 
assuntos sobre o Projeto da Estação de Tratamento de Água da comunidade de Araras e no 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) tratar de assuntos sobre o processo 
nº 50614.500152/2017-14, com respeito a solicitação de autorização de utilização da faixa de 
domínio. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 22 de 
fevereiro de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEIS 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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